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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAS DO RIO PARDO

Controladoria Geral do Município
RECOMENDAÇÃO 0004/2020/01PJ/RRP

Dispõe sobre recomendações à Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS acerca da nomeação de fiscais para 
todos os contratos assinados pelo Município que envolvam despesas para enfrentamento da emergência de saúde pú-
blica decorrente da pandemia de Coronavírus – COVID 19, assim dispõe sobre recomendações de atuação aos referidos 
fiscais e dá outras providências.
RECOMENDAÇÃO 0004/2020/01/PJ;RRP
SAJMP nº 09.2020.00000919-8
O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  MATO GROSSO  DO  SUL,  por  intermédio  do(a)  Promotor(a)  de  
Justiça  que  esta subscreve, titular da Promotoria de Justiça da Comarca de Ribas do Rio Pardo, com fundamento no 
artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93 e no artigo 29, IV da Lei Complementar Estadual nº 72/1994 e 
CONSIDERANDO    que    em    resposta    à    grave    situação epidemiológica instalada no país, a propósito da 
declaração de emergência de saúde pública  de  importância  internacional  pela  OMS,  em  30  de  janeiro  de  2020,  
e  da declaração pelo Ministério da Saúde, por meio da Portaria MS nº 188, publicada em 03 de fevereiro de 2020, 
de estado de emergência de saúde pública de importância nacional, valendo da competência legislativa privativa para 
editar normas gerais de licitação e contratos, a União editou a Lei Federal nº 13.979/2020, posteriormente alterada  
pela  Medida  Provisória  nº  926/2020,  acabando  por  instituir  um  regime especial de contratação pública, para viger 
durante todo o período de pandemia;
CONSIDERANDO  que  a  Lei  Federal  nº  13.979/2020,  ao regular  a  aquisição,  pela  administração  pública,  de  
bens,  serviços,  inclusive  de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de-
corrente  do  coronavírus,  preserva  a  necessidade  da  correta  motivação,  com  as razões de escolha do fornecedor 
e do preço, conforme o art. 26, incs. II e III, da Lei nº 8.666/93, não autorizando, em momento algum, que estas aqui-
sições sejam desmesuradas e irracionais, podendo-se dizer que, na verdade, o que se tem é uma inovação legislativa 
no intuito de assegurar maior celeridade e menor burocracia na rotina  administrativa  dos  órgãos  públicos,  diante  da  
excepcional  situação  de emergência  decorrente  da  Pandemia  do  COVID-19,  que  exige  rápida  e  eficiente resposta 
dos gestores públicos e eficaz controle dos órgãos de fiscalização;
CONSIDERANDO que, nesse contexto, surge a necessidade de atuação  dos  sistemas  de  controle  interno,  especial-
mente  elencada  no  Sistema Administrativo de Compras, Licitações e Contratos, que tem por objetivo mitigar o risco   
de   não   execução   dos   contratos   administrativos,   ou   de   execução   em desconformidade com as especificações 
e condições do contrato;
CONSIDERANDO  que  razão  das  regras  instituídas  pela  Lei Federal   nº   13.979/2020,   as   contratações   admi-
nistrativas   devam   ser   amiúde acompanhadas pelos fiscais de contrato, adotando todas as providências necessárias 
para detectar inconformidades relacionadas às contratações públicas destinadas ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública decorrente do Coronavírus;
CONSIDERANDO   que   a   Constituição   Federal   aborda   a necessidade de fiscalização contratual de maneira im-
plícita, quando, em seu art. 37, inc. XXI, obriga a Administração Publica direta e indireta, de qualquer dos Poderes da 
União, Estados ou Municípios, a contratar obras, serviços, compras e alienações por  meio  de  processo  licitatório,  com  
clausulas  que  estabeleçam  obrigações  de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta;
CONSIDERANDO    que    a    Lei    Federal    nº    8.666/93, regulamentando  o  art.  37,  inc.  XXI,  da  CF/88,  dispõe  
sobre  normas  gerais  de licitações e contratações públicas, exigindo por meio do art. 67, que: “A execução do  contrato  
deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por  um  representante  da Administração especialmente designado, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição”;
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.979/2020, em seu art. 4º- D, evidencia a  necessidade de que os contratos admi-
nistrativos que o tenham como base  sejam  objeto  de  fiscalização  e  gestão  pelos  agentes  públicos  especialmente 
designados  pela  Administração,  nos  termos  do  poder-dever  constante  do  art.  58, inc. III, da Lei nº 8.666/93 e 
na forma do art. 67 e seguintes, do mesmo diploma legal;
CONSIDERANDO  que,  ademais,  além  do  dever  de  gestão  e fiscalização impostos aos agentes públicos designados 
para desempenhar a tarefa de fiscalização  e  gestão  dos  contratos,  a  Lei  13.979/2020,  com  vistas  a  viabilizar  o 
controle social e otimizar o trabalho dos órgãos de fiscalização e controle, preconiza que as contratações sejam transpa-
rentes, recebam adequada publicidade e estejam acessíveis nos respectivos portais, conforme preceitua o art. 4, § 2°;
CONSIDERANDO    que,    neste    sentido,    o    gestor    deve formalmente designar um fiscal para que realize a veri-
ficação da correta execução do contrato, nos termos mandamentais do art. 67 da Lei. 8.666/93, não cabendo ao gestor 
à decisão de nomear ou não um fiscal conforme sua conveniência, pois ele está obrigado a fazê-lo (Nesse sentido: TCU    
Acórdão 1632/2009    Plenário);
CONSIDERANDO que a jurisprudência do TCE/MS entende que a administração pública deverá designar um represen-
tante legal com o fim de acompanhamento e fiscalização da execução de contratos administrativos1;
CONSIDERANDO  que  na  designação  de  fiscal  de  contratos administrativos, a autoridade competente deve ter 
o cuidado de escolher servidores probos  e  que  detenham  capacidade  técnica  suficiente  para  verificar  o  efetivo 
cumprimento do objeto pactuado, sendo que a inobservância desses pressupostos poderá ensejar a responsabilização 
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do designante, por culpa in eligendo e/ou culpa in  vigilando,  quando  a  ausência  ou  deficiência  da  fiscalização  dos  
contratos acarretarem danos ao erário;
CONSIDERANDO que, portanto, a fiscalização dos contratos administrativos  esta  ligada  especial  e  principalmente  
a  eficiência  desejada  para  a Administração  Publica,  estando  inserida  no  bojo  das  atribuições  do  Sistema  de 
Controle Interno dos órgãos/entidades da Administração, contribuindo fortemente para evitar a malversação e o des-
perdício de recursos públicos, além de identificar erros, evitar fraudes e preservar a integridade patrimonial do Estado;
CONSIDERANDO  que  a  efetiva  e  eficiente  fiscalização  dos contratos   administrativos   possibilita   a   garantia   
do   bom  emprego   das   verbas publicas,  contribuindo  para  o  alcance  dos  princípios  da  economicidade  e  da 
eficiência esperados da Administração;
RESOLVE,  tendo  em  vista  a  necessidade  de  fiscalização  dos atos  da  Administração  Pública,  visando  evitar  a  
prática  de  atos  de  improbidade administrativa,  o  aumento  do  endividamento  do  Estado,  notadamente  no  que 
pertine  às  contratações  levadas  e  efeito  sob  a  égide  da  Lei  nº  13.979/2020, RECOMENDAR, com fulcro no art. 
129, inc. III, da CF, art. 61, inc. X, da LC Estadual nº 72/1994, o quanto segue especificado:
Ao Prefeito do Município de Ribas do Rio Pardo:
a)  DESIGNE  fiscais  para  todos  os  contratos  assinados  pelo Município que  envolvam  a aquisição de bens, serviços, 
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do   coro-
navírus,   devendo   a   nomeação   recair   dentre   servidores   públicos   que detenham capacidade e conhecimento 
técnico na matéria do contrato, fornecendo todos os meios necessários para o fiel cumprimento das funções;
b) PUBLIQUE o ato designatório do fiscal no local de praxe na Administração  Municipal,  cientificando  o  servidor  acer-
ca  de  sua  nomeação,  mas também veicule o ato no Portal da Transparência do Município, identificando, para cada 
contrato administrativo, o seu respectivo fiscal;
c)   INFORME,   também   mediante   publicação   no   Portal   da Transparência e no mural do Município, o contato te-
lefônico e por e-mail do fiscal responsável,   para   que   a   população   possa   encaminhar   queixas   e   reclamações 
diretamente ao fiscal de contratos, facilitando assim o controle social;
d) VELE, em caso de delegação da atribuição de indicar o fiscal do  contrato  para  os  Secretários  das  pastas  temáticas,  
para  que  os  Secretários observem, em relação aos fiscais nomeados, as providências acima expostas;
e)  GARANTA,  ao  fiscal  do  contrato,  conhecimento  prévio  e possibilidade  de  participação  desde  os  primórdios  
do  processo  de  contratação, quando da análise da viabilidade da licitação ou sua dispensa ou da feitura de edital, para  
que  o  fiscal  possa  compartilhar  com  os  demais  servidores  envolvidos  sua experiência pretérita na fiscalização de 
contratos (TCU, Acórdão 3016/2015);
f)  ESTABELEÇA,  mediante  ato  normativo  adequado,  fluxos  e rotinas  de  comunicação  entre  o  fiscal  do  contrato,  
o  responsável  pelo  órgão municipal  de  controle  interno,  o  Secretário  da  pasta  relacionada  ao  contrato  e  o 
Prefeito   Municipal,   observando,   ainda,   que   as   notícias   de   problemas   ou irregularidades   na   execução   do   
contrato   dirigidas   pelo   fiscal   às   autoridades superiores   devem   ser   formalizadas   em   documento   formal,   
escrito,   datado   e assinado;
g)  PROCEDA  à  juntada  de  toda  documentação  que  sustenta  a atestação aos autos do processo de fiscalização e 
pagamento do contrato, junto à nota  fiscal/fatura,  para  que  possa  ser  autorizado  o  pagamento  com  segurança, 
evitando-se  a  utilização de simples carimbos ou fórmulas padronizadas e/ou pré- prontas de atestação, impondo-se 
que o fiscal atue concretamente para verificar se o serviço  prestado  ou  os  produtos  entregues  para  Administração  
conferem  com  as previsões do contrato;
h)  ESTRUTURE  e  PRESERVE  os  registros  das  comunicações recebidas  do  fiscal,  relacionando-as  com  cada  um  
dos  contratos  firmados  pela Administração   e,   quando   for   o   caso,   com   a   instauração   de   procedimento 
administrativo formal destinado a averiguar o inadimplemento da contratada;
Ao  (s)  Fiscal  (is)  de  Contratos  do  Município  de  Ribas  do Rio Pardo:
a)   VERIFIQUE   se   a   contratada   está   cumprindo   todas   as obrigações  previstas  no  Edital  de  licitação  e  no  
instrumento  de  contrato  e  seus Anexos;
b)   VERIFIQUE  se  estão   sendo   atendidas  as  especificações contidas   nos   planos,   projetos,   planilhas,  memo-
riais  descritivos,  especificações técnicas, projeto básico, termo de referência, assim como os prazos de execução e de   
conclusão,   devendo   solicitar   ao   preposto   da   contratada   a   correção   de imperfeições detectadas;
c)  VERIFIQUE  se  o  material  fornecido  ou  utilizado  guarda consonância com o oferecido na proposta e especificado 
pela Administração e se foram cumpridos os prazos de entrega;
d) VERIFIQUE a execução do objeto contratual, proceder a sua medição e recebê-lo, pela formalização da atestação;
e) RECUSE serviço ou fornecimento irregular ou em desacordo com as condições previstas no Edital de licitação, na 
proposta da contratada e no instrumento de contrato e seus Anexos;
f) COMUNIQUE por escrito ao gestor qualquer falta cometida pela   contratada,   formando   dossiê   das   providências   
adotadas   para   fins   de materialização  dos  fatos  que  poderão  levar  à  aplicação  de  sanção  ou  à  rescisão con-
tratual, a ser juntado no processo administrativo;
g) RECEBA todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a liquidação da despesa e enca-
minhá-los, juntamente com a nota fiscal, para o gestor do contrato que, após conferência, remeterá a documentação 
para  o  setor  responsável  pelo  pagamento,  em  tempo  hábil,  de  modo  que  o pagamento seja efetuado no prazo 
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adequado;
h)  DÊ  CIÊNCIA  ao  gestor,  com  antecedência  razoável,  da possibilidade  de  não  conclusão  do  objeto  na  data  
aprazada,  com  as  justificativas apresentadas pela contratada;
i)  RECEBA e  CONFIRA  a  nota  fiscal  emitida  pela contratada, atestar  a  efetiva  realização  do  objeto  contratado,  
na  quantidade  e  qualidade contratada, para fins de pagamento das faturas correspondentes;
j)  CONFRONTE  os  preços  e  quantidades  constantes  da  nota fiscal com os estabelecidos no contrato;
k)   COMUNIQUE   imediatamente   à   contratada,   quando   o fornecimento  seja  de  sua  obrigação,  a  escassez  de  
material  cuja  falta  esteja dificultando a execução dos serviços;
l) RECEBA provisoriamente o objeto do contrato, quando for o caso, no prazo estabelecido, mediante termo circunstan-
ciado assinado pelas partes contratantes;
Fica  estabelecido  o  prazo  de  03  (três)  dias  úteis  para  que  seja informado pelo Prefeito Municipal e pelo Fiscal de 
Contratos ao Ministério Público o acatamento ou não da recomendação e as providências adotadas, esclarecendo, de 
forma clara e objetiva, os procedimentos administrativos tomados, prazos, órgãos e agentes responsáveis, bem como 
demais informações pertinentes.
Ressalte-se   que,   a   partir   da   data   de   entrega   da   presente recomendação,    o    Ministério    Público    con-
sidera    seus    destinatários    como pessoalmente  cientes   da   situação  ora  exposta  e,  nesses  termos,  passíveis  
de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis à sua eventual omissão.
Por fim, faz-se impositivo constar que a presente recomendação não  esgota  a  atuação  do  Ministério  Público  sobre  
o  tema,  não  excluindo  futuras recomendações   ou   outras   iniciativas   com   relação   aos   entes   públicos   com 
responsabilidade e competência no objeto.
Dê-se ciência da presente recomendação ao Tribunal de Contas do Estado e à Controladoria Interna do Município.
Encaminhem-se  cópia  desta  recomendação  para  que  fins  de publicação no Diário Oficial do Ministério Público do 
Estado de Mato Grosso do Sul.
Por  fim,  notifique-se  o  destinatário  de  que  deverá  publicar  a presente  Recomendação  em  veículo  adequado,  
conforme  previsto  no  art.  45, parágrafo  único,  da  Resolução  nº  015/2007-PGJ,  bem  como  informar  a  esta 
Promotoria de  Justiça  da  Comarca de Ribas do Rio Pardo, no prazo de 03 (três) dias, a contar do recebimento do 
presente, o acatamento ou não da presente e, em caso positivo, encaminhar cópia da documentação comprobatória.
1 Neste sentido Processo TC nº 4682/2015, relator Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo, julgado em 19.11.2019
Ribas do Rio Pardo, 12 de maio de 2020.
(Assinatura Digital) 
George Zarour Cezar 
Promotor de Justiça

Matéria enviada por Maria Celeste Fonseca de Paula

Controladoria Geral do Município
RECOMENDAÇÃO 0003/2020/01PJ/RRP

Dispõe sobre recomendações à Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS e ao Sistema de Controle Interno Muni-
cipal, quanto ao acompanhamento á hipótese excepcional e temporária de dispensa de licitação para aquisição de bens, 
serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento   da emergência de saúde pública decorrente 
da pandemia de Coronavírus – COVID 19, como segue:
RECOMENDAÇÃO 0003/2020/01PJ/RRP
SAJMP nº 09.2020.00000919-8
O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  MATO GROSSO DO SUL, por seu agente signatário que esta subs-
creve, no uso de suas atribuições, nos termos dos arts. 127 e 129, II , da Constituição Federal; arts. 27, § único, inc. 
IV, da Lei Federal nº 8.625/93; e artigo 26, IV, alíneas “a” e “b” da Lei Complementar Estadual nº 75/1994, autorizado 
a expedir recomendações, visando a melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como o respeito aos 
interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, e,
CONSIDERANDO    que    em    resposta    à    grave    situação epidemiológica instalada no país, a propósito da de-
claração de Emergência de Saúde Pública  de  Importância  Internacional  pela  OMS,  em  30  de  janeiro  de  2020,  e  
da declaração pelo Ministério da Saúde, por meio da Portaria MS nº 188, publicada em
03 de fevereiro de 2020, de estado de Emergência de Saúde Pública de importância Nacional, valendo da competência 
legislativa privativa para editar normas gerais de licitação e contratos, a União editou a Lei Federal nº 13.979/2020, pos-
teriormente alterada pela Medida Provisória nº 926/2020, estabelecendo hipótese excepcional e temporária de dispensa 
de licitação, a qual, por tratar-se de norma geral de licitação, é aplicável a todos os entes federados;
CONSIDERANDO que no “caput” e § 1º de seu art. 4º, já com as  alterações  promovidas  pela  Medida  Provisória  
nº  926/2020,  a  Lei  Federal  nº
13.979/2020 estabelece hipótese excepcional e temporária de dispensa de licitação para aquisição de bens, serviços, 
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento   da   emergência   de   saúde   pública   de   impor-
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tância   internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO que, a  respeito  da regulação pertinente às aquisições  pela  Administração  Pública  trazida  pela  
Lei  nº  13.979/2020  (com  as alterações dadas pela Medida Provisória nº 926/2020), pode-se concluir que: 
    incide  exclusivamente  na  aquisição  de  bens,  serviços,  inclusive  de engenharia, e insumos que tenham por fi-
nalidade o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus, mostrando-se manifestamente 
inviável a aquisição, por meio de dispensa de licitação fundamentada na mencionada lei, de bens,   serviços   e   insumos   
com   finalidade   diversa,   sendo   descabida   qualquer interpretação extensiva da permissão legal;
    trata-se de espécie de lei excepcional, que tem sua vigência limitada ao  período  em  que  perdurar  a  emergência  
de  saúde  pública  de  importância internacional   decorrente   do   coronavírus,   de   forma   que,   uma   vez   cessada   
a emergência de saúde, que dependerá do contexto fático da unidade federativa que aplicar  a  norma,  inviável  se  
tornará  a  realização  de  dispensa  de  licitação  com  tal fundamento.  A  única  ressalva  a  essa  regra  de  tempo-
rariedade  não  diz  respeito  à hipótese  de  incidência  para  a  realização  da  dispensa  em  si,  mas  apenas  quanto  
à duração  dos  contratos  pactuados  sob  a  égide  da  novel  lei,  que  perdurarão  até  o término  de  seu  prazo  de  
vigência,  nos  termos  do  artigo  8º,  salvo  hipótese  de eventual rescisão;
    as   informações  pertinentes  às   aquisições   realizadas   deverão   ser imediatamente  disponibilizadas  em  sítio  
oficial  específico  na  rede  mundial  de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações 
previstas no § 3º do artigo 8º da Lei nº12.527/2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição  na  Receita  
Federal  do  Brasil,  o  prazo  contratual,  o  valor  e  respectivo processo de contratação ou aquisição;
    excepcionalmente,   quando   houver   demonstração   inequívoca   da existência   de   um   único   fornecedor   para   
determinado   bem   ou   serviço,   será admissível a contratação de empresa que esteja com inidoneidade declarada ou 
com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso;
    admite-se   a   aquisição   de   bens   e   contratação   de   serviços,   que envolvam  equipamentos  usados,  desde  
que  o  fornecedor  se  responsabilize  pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido; 
      presumem-se  atendidas,  nas  dispensas  de  licitação  objeto  da  Lei Federal nº 13.979/2020, não havendo, por-
tanto, necessidade de comprovação:
- ocorrência de situação de emergência;
-   necessidade   de   pronto   atendimento   da   situação   de emergência;
- existência de risco à segurança de pessoas, obras, prestação de   serviços,   equipamentos   e   outros   bens,   pú-
blicos   ou particulares;
-    limitação    da    contratação    à    parcela    necessária    ao atendimento da situação de emergência;
    quando  se  tratar  de  bens  e  serviços  comuns,  assim  entendidos
aqueles  cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade  possam  ser  objetivamente definidos por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado (definição do artigo 3º, II, do Decreto Federal nº 10.024/2019), não será exigida a 
elaboração de estudos preliminares1;
     gerenciamento  de  riscos  somente  será  exigível  durante  a  fase  de gestão do contrato (artigo 4º-D da Lei 
nº13.979/2020);
    será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico simplificado, com os elementos 
constantes do artigo 4º-E, §1º, da Lei nº13.979/2020;
    excepcionalmente  e  mediante  justificativa  expressa  da  autoridade competente, será dispensada a estimava de 
preços à que alude o artigo 4º-E, inciso VI, da Lei nº13.979/20202;
    mediante justificativa nos autos, poderá o Poder Público contratar os bens e serviços objeto da Lei  nº13.979/2020 
por valores superiores à estimativa realizada, em razão de oscilações ocasionadas pela variação de preços3;
    havendo restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, pode a  autoridade  competente,  excepcionalmen-
te  e  mediante  justificativa,  dispensar  a apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista 
ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de pro-
va de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do artigo 7º 
da Constituição (proibição de trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  a  menores  de  dezoito  e  de  qualquer 
trabalho  a  menores  de  dezesseis  anos,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a partir de quatorze anos);
    a   vigência  dos  contratos  limita-se  a  seis  meses,  podendo  ser prorrogada       por   períodos   sucessivos,   
enquanto   perdurar   a   necessidade   de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública; e 
admite-se previsão de que os contratados se obriguem a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões ao objeto contratado, em até 50% do valor inicial atualizado do contrato.
CONSIDERANDO  que  por  meio  do  quadro  abaixo,  elaborado  a partir do Manual de Compras Diretas do Tribunal 
de Contas da União4, é possível uma visão geral e comparativa entre os  comandos da Lei nº 8.666/93 e aqueles da 
Lei nº 13.979/2020:
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Lei n.º 8.666/1993                                               
Art. 24. É dispensável a licitação: [...]
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública,                    quando   carac-
terizada   urgência   de atendimento  de  situação  que  possa  ocasionar prejuízo   ou   
comprometer   a   segurança   de pessoas,                  obras,    serviços,    equipamen-
tos    e outros                    bens,    públicos    ou    particulares,    e somente                                para    os    bens    
necessários    ao atendimento                    da    situação    emergencial    ou calamitosa   e   para   as   parcelas   
de   obras   e serviços  que  possam  ser  concluídas  no  prazo máximo       de    180    (cento    e    oitenta)    dias 
consecutivos    e   ininterruptos,   contados   da ocorrência   da   emergência   ou   calamidade, vedada               a     
prorrogação     dos     respectivos contratos;

Lei nº 13.979/2020
Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, 
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorren-
te do coronavírus de que trata esta Lei.

A publicação dos atos deve obedecer às regras previstas nos artigos 26 e 61, p. único, da 
Lei nº 8.666/1993

Todas     as     contratações     ou     aquisições realizadas    com    
fulcro    nesta    Lei    serão imediatamente    disponibilizadas    em    
sítio oficial    específico    na    rede    mundial    de computadores  
(internet),  contendo,  no  que couber, além das informações previs-
tas no § 3º  do  art.  8º  da  Lei  nº  12.527,  de  18  de novembro 
de 2011, o nome do contratado, o número  de  sua  inscrição  na  
Receita  Federal do  Brasil,  o  prazo  contratual,  o  valor  e  o res-
pectivo processo    de    contratação    ou aquisição. (Art.4º, § 2º)

Diante das condicionantes, e considerando seu conteúdo  altamente  casuístico,  fica  
realçada  a importância  da  motivação  dos  atos  do  gestor na  correta  aplicação  da  
dispensa  de  licitação por  emergência.    Dessa    forma,    além    da descrição  deta-
lhada  de  todas  as  circunstâncias fáticas        que     ensejam     o     tratamento     da 
contratação   como   emergência,   é   necessário apresentar   documentos   que   carac-
terizem   a situação.

Presumem-se atendidas as condições de: I - ocorrência de situação 
de emergência;
II  -  necessidade  de  pronto  atendimento  da situação de emergên-
cia;
III  -  existência  de  risco  a  segurança  de pessoas,    obras,    
prestação    de    serviços, equipamentos  e  outros  bens,  públicos  
ou particulares;
IV   -   limitação   da   contratação   à   parcela necessária  ao   aten-
dimento  da  situação  de emergência. (Art. 4º-B)

É necessária, para a execução de obras e para a prestação     de   serviços,   no   que   
couber,   a realização  de  estudos  preliminares.  (Art.  7º,  § 9º)

Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida 
a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e 
serviços comuns. (Art. 4º-C)

Apesar  de  menos  formalista,  em  comparação com            o    processo    licitatório,    o    processo 
administrativo  para  compra  por  dispensa  de licitação  possui  vários  requisitos  essenciais  ao alcance de suas 
finalidades de forma eficiente e econômica.
Na   verdade,   o   processo   de   compra   direta muito  se  assemelha  à  fase  interna  
de  uma licitação.           A   elaboração   das   especificações técnicas     do    objeto    e    
das   condições   da contratação  ou      fornecimento      constitui elemento  essencial  na  
condução  de  qualquer processo  administrativo  para  contratação.  A sua  importância  está  assim  definida  na  
Lei de Licitações, nos artigos 7º, § 9º e 15, § 7º

Nas  contratações  para  aquisição  de  bens, serviços      e      in-
sumos      necessários      ao enfrentamento  da  emergência  que  trata  esta 
Lei, será admitida a apresentação de termo de referência  simplificado  ou  de  projeto  
básico simplificado (Art. 4º-E ).

Nas compras deverão ser observadas:
I  -  a  especificação  completa  do  bem  a  ser adquirido sem indicação de marca;
II - a definição das unidades e das quantidades a  serem  adquiridas  em  função  do  
consumo  e utilização                      prováveis,    cuja    estimativa    será obtida,    sem-
pre     que     possível,     mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação;
III - as condições de guarda e armazenamento que  não  permitam  a deterioração do 
material. (Art. 15, § 7º).
 
 

Nas   contratações  para   aquisição  de   bens, serviços  e  insumos,  
o  termo  de  referência simplificado ou o projeto básico simplificado 
a que se refere o caput conterá:
I- declaração do objeto;
II-         fundamentação       simplificada       da contratação;
III-     descrição     resumida     da     solução apresentada;
IV- requisitos da contratação;
V - critérios de medição e pagamento;
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de,     no     mínimo,     
um     dos     seguintes parâmetros:
a) Portal de Compras do Governo Federal;
b)        pesquisa       publicada       em       mídia especializada;
c)sítios   eletrônicos   especializados   ou   de domínio amplo;
d)contratações   similares   de   outros   entes públicos; ou
e)    pesquisa   realizada   com   os   potenciais fornecedores;
VII  -  adequação  orçamentária.  (Art.  4º-E, §1º)

Constitui crime, com punição de detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, admitir à 
licitação ou    celebrar    contrato    com    empresa    ou profissional declarado inidôneo. 
(art. 97)

Excepcionalmente,       será       possível       a contratação de fornecedora 
de bens, serviços e  insumos  de  empresas  que  estejam  com inidoneidade  declarada  
ou  com  o  direito  de participar  de  licitação  ou  contratar  com  o Poder  Público  
suspenso,  quando  se  tratar, comprovadamente,  de  única  fornecedora  do 
bem ou serviço a ser adquirido. (Art.4º, § 3º)
A   aquisição   de   bens   e   a   contratação   de serviços a que se 
refere o caput do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, 
desde que o  fornecedor  se  responsabilize  pelas  plenas condições  
de  uso  e  funcionamento  do  bem adquirido.( Art. 4º-A

O  setor  responsável  pelo  termo  de  referência deve  realizar  ampla  pesquisa  de  
preços,  de forma    detalhada,    considerando,    inclusive, preços    praticados    em    
outros    entes    da Administração.  Essa  estimativa  constituirá  o principal critério para escolha da proposta mais 
vantajosa para a Administração.
Adota-se,   no   TCU,   o   mínimo   de   3   (três) propostas     para     que     a     estima-
tiva     seja considerada    válida.    Dessas,    admite-se    a utilização  de  propostas  de  
preços  obtidas  em lojas virtuais na Internet, bem como propostas obtidas por consulta 
pessoal à loja física ou por telefone.

Excepcionalmente,  mediante  justificativa  da autoridade   compe-
tente,   será   dispensada   a estimativa de preços de que trata o 
inciso VI do caput. (Art. 4º-E, § 2º)
Os  preços  obtidos  a  partir  da  estimativa  de que trata o inciso 
VI do caput não impedem a contratação pelo Poder Público por valores 
superiores          decorrentes      de      oscilações ocasionadas pela variação de preços, 
hipótese em  que  deverá  haver  justificativa  nos  autos. (Art. 4º-E, § 3º)
 
 

A  administração  consultará  a  documentação referente  à  regularidade  fiscal  do  for-
necedor, convocando,     se     for     o     caso,     outros fornecedores,  na  ordem  de  
classificação,  até que  o  fornecedor  convocado  esteja  com  suas obrigações fiscais 
regulares

Na     hipótese     de     haver     restrição     de fornecedores  ou  
prestadores  de  serviço,  a autoridade  competente,  excepcional-
mente  e mediante   justificativa,   poderá   dispensar   a apresenta-
ção   de   documentação   relativa   à regularidade  fiscal  e  traba-
lhista  ou,  ainda,  o cumprimento  de  um  ou  mais  requisitos  de 
habilitação,    ressalvados    a    exigência    de apresentação    de    
prova    de    regularidade relativa à Seguridade Social e o cum-
primento do  disposto  no  inciso  XXXIII  do  caput  do art. 7º da 
Constituição. (Art. 4º-F)
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A  jurisprudência  reiterada  do  TCU  proíbe  a prorrogação das contratações emergen-
ciais. Na hipótese em que, mesmo celebrado o contrato emergencial,  seu  período  de  
vigência  não  for suficiente  para  realização  de  nova  licitação, cabe  ao  gestor  a 
celebração de novo contrato emergencial

Os   contratos   regidos   por   esta   Lei   terão prazo de duração de 
até seis meses e poderão ser   prorrogados   por   períodos   suces-
sivos, enquanto     perdurar     a     necessidade     de enfrentamen-
to  dos  efeitos  da  situação  de emergência de saúde pública. (Art. 
4º-H)

De acordo com o artigo 65, § 1o,   o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que se fizerem nas obras, servi-
ços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
e, no caso particular de reforma  de  edifício  ou  de equipamento, até o limite  de  50%  
(cinquenta  por  cento)  para  os seus acréscimos.

Para      os      contratos      decorrentes      dos procedimentos     
previstos     nesta     Lei,     a administração  pública  poderá  prever  
que  os contratados  fiquem  obrigados  a  aceitar,  nas mesmas con-
dições contratuais, acréscimos ou supressões   ao   objeto   contratado,   em   
até cinquenta    por    cento    do    valor    inicial atualizado do contrato. (Art. 4º-I)

O   art.   11,   inciso   XVIII,   do   Decreto   nº 3.555/2000   dispõe   que   o   recurso   
contra decisão     do     pregoeiro     não     terá    efeito suspensivo. 
Já no pregão eletrônico, o artigo 45 do Decreto 10.024/2019  determina  que  a  djudica-
ção  do objeto    e    homologação    do    procedimento licitatório ocorrerá após decisão 
dos recursos.

Os  recursos  dos  procedimentos  licitatórios somente  terão  efeito  
devolutivo  (art.  4º-G, §2º)

Nas situações de contratações de elevado valor (superior a 100 vezes o limite previsto no 
art. 23, I, “c” da lei) será necessária a realização de audiência  pública  prévia  (art.  39  
da  Lei  nº 8.666/93 c/c art. 9º da Lei nº 10.520/2002)

Fica   dispensada  a   realização  de   audiência pública  a  que  se  
refere  o  art.  39  da  Lei  nº 8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  
para  as licitações de que trata o caput (art. 4º-G, §3º)

CONSIDERANDO  que  a  Lei  Federal  nº  13.979/2020,  ao regular  a  aquisição,  pela  administração  pública,  de  
bens,  serviços,  inclusive  de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus, preserva a necessidade da correta motivação, com as razões 
de escolha do fornecedor e do preço, conforme assentado  no  art.  26,  incs.  II  e  III,  da  Lei  nº  8.666/93,  não  
autorizando,  em momento algum, que estas aquisições sejam desmesuradas e irracionais. Na verdade, o que se tem 
é uma inovação legislativa no intuito de assegurar maior celeridade e menor   burocracia   na   rotina   administrativa   
dos   órgãos   públicos,   diante   da excepcional  situação  de  emergência  decorrente  da  Pandemia  do  COVID-19,  
que exige rápida e eficiente resposta dos gestores públicos e eficaz controle dos órgãos de fiscalização;
CONSIDERANDO que, nesse contexto, surge a necessidade de atuação  dos  sistemas  de  controle  interno  no  
acompanhamento,  fiscalização  e  no auxílio  aos  órgãos  públicos  para  a  implementação  das  diretrizes  impos-
tas  pelas circunstancias (emergência sanitária), em especial no que diz respeito à necessidade de observância, pelos 
Municípios, do que estabelece a Lei Federal nº 13.979/2020, com  a  recomendação  e  o  aval  do  Ministério  Público  
para que o controle interno adote   estratégias   urgentes   de   atuação   em   matéria   de   contratações   públicas 
calamitosas  e  emergenciais  e,  portanto,  sem  licitação,  assegurando  que  somente ocorram desde que efetiva-
mente se enquadrem nas especiais hipóteses legais;
CONSIDERANDO que razão das regras instituídas pela Lei nº 13.979/2020,  as  contratações  administrativas  de-
vam  ser  amiúde  acompanhadas pelos sistemas de controle interno dos Municípios, devendo o controlador interno 
adotar todas as providencias necessárias para detectar inconformidades relacionadas às hipóteses de dispensa de lici-
tação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergên-
cia de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO que, em atenção ao princípio republicano, e à necessidade de salvaguardar os fins que legitimam a 
atuação do Poder Público, o legislador constituinte preconizou a todo ente federado, inclusive aos Municípios, subme-
tam  seus  atos  de  gestão  aos  sistemas  de  controle  interno  (art.  31  da Constituição Federal), cujas atribuições 
foram desde logo fixadas pela própria Carta Política,   dentre   as   quais,   a   fiscalização   contábil,   financeira,   or-
çamentária, operacional  e  patrimonial  do  próprio  ente  político  e  dos  órgãos  e  entidades  da Administração a 
ele vinculados (arts. 70 e 74 da Constituição Federal);
CONSIDERANDO  que  as  unidades  de  controle  interno  de cada um dos Poderes e órgãos do ente federado de-
vem atuar de forma coordenada, inseridas  em  sistema  dotado,  nos  termos  da  Constituição  Federal,  de  atribui-
ções mínimas  relacionadas  à  avaliação  do  “cumprimento  das  metas  previstas  no  plano plurianual, a execução 
dos programas de governo e dos orçamentos da União”; à comprovação   da   legalidade   e   avaliação   dos   “resul-
tados,   quanto   à   eficácia   e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades de 
direito privado”; e ao exercício do “controle das operações de crédito, avais e garantias,  bem  como  dos  direitos  e  
haveres  da  União”  (art.  74  da  Constituição Federal);
CONSIDERANDO que o legislador constituinte prevê, ainda, entre as funções precípuas do sistema de controle in-
terno, o apoio aos órgãos de “controle  externo  no  exercício  de  sua  missão  institucional”  (art.  74,  inc.  IV,  da 
Constituição    Federal),    decorrendo    da    atuação    eficiente    das    instancias administrativas  de  controle  in-
terno  a  otimização  do  desempenho  das  funções constitucionais de órgãos de controle externo da Administração 
Pública, como os Tribunais  de  Contas  do  Estado  e  da  União,  assim  como  o  próprio  papel  do Ministério Público 
e do Poder Judiciário;
CONSIDERANDO que a normativa constitucional referente às atribuições  dos  órgãos  de  controle  interno  é  refle-
tida  em  diversos  dispositivos infraconstitucionais  que  estabelecem  relevantes  funções  para  esta  instancia  de 
controle, como os arts. 75 e segs., da Lei nº 4.320/64; arts. 6º, 13 e 14, do Decreto- Lei  nº  200/67;  arts.  1ª,  54  
e  59,  da  Lei  Complementar  nº  101/2000  (Lei  de Responsabilidade Fiscal), e, mais recentemente, a Lei de Acesso 
à Informação (Lei nº   12.527/2011),   Lei   Anticorrupção   (Lei   nº   12.846/2013)   e   Lei   do   Marco regulatório 
do 3º Setor (Lei nº 13.019/2014), que atribuem aos órgãos de controle interno a tarefa de assegurar o cumprimento 
da lei e a gestão dos serviços de acesso à  informação  pública;  conduzir  processos administrativos de responsabi-
lização de empresas  envolvidas  na  prática  de  atos  lesivos  contra  a  Administração;  e  de fiscalizar  as  transfe-
rências  voluntárias  de  recursos  públicos  às  organizações  de sociedade civil, respectivamente;
CONSIDERANDO  que  cabe  ao  sistema  de  controle  interno alertar  formalmente  a  autoridade  administrativa  
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competente  para  que  adote,  sob pena  de  responsabilidade  solidária,  as  ações  destinadas  a  apurar  os  atos  e  
fatos inquinados de ilegalidade, ilegítimos ou antieconômicos que resultem em dano ou prejuízo ao erário, praticados 
por agentes públicos, ou quanto não forem prestadas as  contas  ou,  quando  ocorrer  desfalque,  desvio  de  dinhei-
ro,  bens  ou  valores públicos;
CONSIDERANDO  que  a  relevância  do  controle  interno  na detecção e correção de irregularidades administrati-
vas, no aprimoramento da gestão pública, no recebimento de reclamações ofertadas por cidadãos e na promoção da 
transferência  e  do  controle  social,  atividades  todas  que  concorrem,  de  forma decisiva,  para  prevenção  de  
ilícitos  mais  graves,  como  atos  de  corrupção  e improbidade administrativa;
CONSIDERANDO  que  o  Ministério  Público  tem  o  dever institucional de proteger o patrimônio público e social, 
adotando todas as medidas legais  e  judiciais  cabíveis,  bem  como  fiscalizar  a  correta  aplicação  da  legislação, 
conforme dispõem o art. 127, “caput”, e o art. 129, inciso III, ambos da CF/88;
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  haver  fiscalização  dos atos da Administração Pública em todas as esferas, 
visando evitar a prática de atos de   improbidade   administrativa,   o   aumento   do   endividamento   do   Estado, 
notadamente no que pertine às contratações levadas e efeito sob a égide da Lei nº 13.979/2020;
RESOLVE, tendo em vista, portanto, que a contratação direta permanece sendo exceção e a realização de licita-
ção a regra, mesmo que durante o período  de  calamidade  pública  de  saúde  decretada  em  razão  da  COVID-19, 
RECOMENDAR, com fulcro no art. 129, inc. III, da CF, e artigo 26, IV, alíneas “a”   e   “b”   da   Lei   Complementar   
Estadual   nº   75/1994,  ao   SISTEMA  DE CONTROLE INTERNO do Município de Ribas do Rio Pardo:
1)  Verifique  a  formalização  de  processos  de  dispensa  licitatória e/ou celebração ou execução de contratações 
diretas atestadas como emergenciais ou  de  calamidade  pública  em  situações  que  não  se  enquadrem  na  Porta-
ria  nº 188/2020, do Ministério da Saúde e na Lei Federal nº 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória nº 926, de 
20 de março de 2020;
2) Verifique a contratação diretamente por dispensa de licitação na situação de emergência ou calamidade pública 
declarada, que tenha se dado sem que  instaurado,  instruído  e  finalizado  procedimento  administrativo  que  
contenha todos os requisitos e pressupostos formais e materiais, de existência e de validade, tal  como descritos  nos 
termos desta recomendação e fundados na Lei Federal nº 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória nº 926, de 20 
de março de 2020;
3) Verifique se as contratações diretas (seja por dispensa seja por inexigibilidade) levadas e efeito em razão da situa-
ção de emergência ou calamidade pública declarada, estabelecem, de maneira clara e objetiva, o seu fundamento- se 
no art. 24, inc. IV, da Lei Federal nº 8.666/93 ou se no art. 4º e seguintes da Lei nº 13.979/20;
4) Verifique a existência de contratação por dispensa de licitação, pautada  na  emergência  ou  calamidade  pública  
declarada,  que  não  cumpra  as condicionantes do art. 4º da Lei nº 13.979/2020, principalmente e sem prejuízo às 
disposições da Lei nº 8.666/93, observado o seguinte:
   que  o  objeto  licitado  se refira tão somente aos bens, serviços e insumos  destinados  ao  enfrentamento  da  
emergência  de  saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;
    que  a  exigência  de  elaboração  de  estudos  preliminares  só  seja dispensada quando se tratar de bens e servi-
ços comuns;
    que,  quando  adotado  o  termo  de  referência  simplificado  ou  o projeto  básico  simplificado,  atenda-se  ao  
art.  4º,  §1º,  da  Lei 13.979/20;
    que  a  dispensa  de  estimativa  de  preços  só  seja  dispensada  de maneira    excepcional,    mediante    justifi-
cativa    da    autoridade competente;
    que  a  dispensa  de  apresentação  de  documentação  relativa  à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o 
cumprimento de um ou  mais  requisitos  de  habilitação      ressalvados  a  exigência  de apresentação  de  prova  
de  regularidade  relativa  à  Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 
Constituição     só ocorra de forma excepcional, na hipótese  de  haver  restrições  de  fornecedores  ou  prestadores  
de serviço, mediante justificativa da autoridade competente;
    que seja respeitado o prazo máximo de duração dos contratos de 06  (seis)  meses  ou  apenas  enquanto  perdu-
rar  a  emergência  de saúde   pública   de   importância   internacional   decorrente   do coronavírus, o que ocorrer 
primeiro;
5)  Verifique  se  foram  declarados  nulos  pelo  gestor  público, depois de declarada a situação de emergência ou 
calamidade, processos de dispensa licitatória  que  contrariem  os requisitos  do  art.  4º  da Lei nº 13.979/2020, al-
terada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, art. 24, inc. IV e art. 26, “caput” e § único da Lei nº 
8.666/93, quando aplicáveis, e demais dispositivos do mesmo diploma;
6)   Verifique   a   elaboração,   pelo   Município,   do   plano   de contingência,   com   a   previsão   de   ações   con-
forme   os   níveis   de   resposta, indispensável ao balizamento da necessidade e adequação das ações empreendi-
das, dentre elas as contratações diretas, fundadas no art. 4º da Lei nº 13.979/2020 e art.
24, inc. IV, da Lei nº 8.666/93;
7)   Verifique   se   estão   sendo   publicadas   em   sítio   eletrônico específico  no  Portal  da  Transparência  do  
Município  todas  as  contratações  ou aquisições realizadas com fulcro no art. 4º da Lei nº 13.979/2020 e no art. 24, 
inc. IV, da Lei nº 8.666/93, em razão da Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional e Internacional, decla-
rada, conforme determina o art. 4º, § 2º, da Lei nº 13.979/2020.



ANO XII   Nº 2604 Órgão de divulgação oficial dos municípiosQuarta-feira, 20 de maio de 2020

273 www.diariooficialms.com.br/assomasul

Para a execução das medidas de acompanhamento e fiscalização e no auxílio aos órgãos públicos para a implemen-
tação das diretrizes impostas pelas circunstancias de emergência sanitária, em especial no que diz respeito à  ne-
cessidade  de  observância,  pelo  Município,  do  que  estabelece  a  Lei Federal   nº    13.979/2020,    deverá   o    
SISTEMA   DE   CONTROLE INTERNO do Município de Ribas do Rio Pardo adotar todas as medidas necessárias,     
procedendo     conforme     suas     atribuições,     levando     ao conhecimento da autoridade administrativa as in-
conformidades de que tiver conhecimento,  para  adoção  de  providências,  bem  como  representar  ao Tribunal   de   
Contas   e   ao   Ministério   Público   quando   a   autoridade administrativa não as adotar para atuação corretiva.
Nos  termos  do  art.  8º,  inc.  IV  e  §  5º  da  LC  nº  75/93  -  Lei Orgânica do Ministério Público da União - c/c art. 
80 da Lei nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público -, deverão ser encaminhadas, no e-mail institucio-
nal caopjpps@mpms.mp.br, a este órgão ministerial, informações  acerca  das  providências  adotadas  para  o  cum-
primento  da presente    recomendação,    sobretudo    os    relatórios    e    notificações    de inconformidades não 
sanadas pela autoridade administrativa competente.
Findo   o   período   de   emergência   sanitária   no   âmbito   do Município, deverá o SISTEMA DE CONTROLE IN-
TERNO enviar ao Ministério     Público     relatório     circunstanciado     das     atividades     de acompanhamento  
e  fiscalização  das  medidas  adotadas  à  garantia  da  lisura dos   processos   de   contratação   e   execução   dos   
correlatos   contratos relacionados ao enfrentamento do COVID -19.
Cópia   desta   recomendação   deverá   ser   enviada   ao   Prefeito Municipal, para conhecimento das medidas aqui 
adotadas, bem como para que    disponibilize    ao    controlador    interno    condições    adequadas    ao desempe-
nho  de  suas  funções,  garantindo-lhe  acesso  irrestrito  a  todas  as informações,  sistemas,  bancos  de  dados  e  
registros,  permitindo,  assim,  a participação  da  controladoria  interna  no  acompanhamento  integral  das despe-
sas   executadas   a   propósito   da   situação   de   emergência   sanitária vivenciada.
Cumpra-se.
Por  fim,  notifique-se  o  destinatário  de  que  deverá  publicar  a presente  Recomendação  em  veículo  adequado,  
conforme  previsto  no  art.  45, parágrafo  único,  da  Resolução  nº  015/2007-PGJ,  bem  como  informar  a  esta 
Promotoria de  Justiça  da  Comarca de Ribas do Rio Pardo, no prazo de 03 (três) dias, a contar do recebimento do 
presente, o acatamento ou não da presente e, em caso positivo, encaminhar cópia da documentação comprobatória.
1  Como se sabe, os estudos técnicos preliminares, em brevíssima síntese, visam justificar a escolha da solução e sua 
viabilidade a ser futuramente adotada pela Administração Pública diante de outras diversas existentes no mercado. 
Como o tempo não permite que a Administração Pública nomeie uma equipe de planejamento e faça todos os atos 
necessários  para  um  estudo  técnico  preliminar, a Lei nº  13.979/2020 acertadamente ponderou que ele poderá ser 
dispensado. Como dito alhures, os elementos vida e tempo são imprescindíveis para os resultados diretos e indiretos 
por cada contratação em tela. Ademais, sendo o estudo técnico preliminar um documento constitutivo da primei-
ra etapa  do  planejamento  de  uma  contratação,  tem-se  que  as  contratações  previstas  na  Lei  13.979/2020,  
dada  a urgência, dispensarão a elaboração de alguns artefatos presentes nas contratações corriqueiras. Tal tratamen-
to já foi dado  na  Instrução  Normativa  nº  05/2017,  em  seu  artigo  20,  parágrafo  segundo,  alínea  “b”,  ao  se  
referir  a contratações emergenciais. O próprio Decreto nº 10.024/2019, em seu artigo 8º, I, estabelece a presença 
do estudo técnico               preliminar               quando               necessário               https://www.zenitenews.com.
br/legislacao- covid-19/contratacao_publica_extraordinaria_no_per%C3%ADodo_do_coronavirus_19.pdf
2   50.  Por  fim,  a  recentíssima  Medida  Provisória  nº  926/2020  previu,  (art.  4º-E,  §  2º),  que, ‘Excepcionalmen-
te,   mediante   justificativa   da   autoridade   competente,   será   dispensada   a estimativa de preços’. Tal dispositivo 
deve ser visto com extrema cautela pelo gestor e, se usado, deve restar demonstrada e atestada a excepcionalidade, 
bem como que foram esgotadas todas as tentativas que estão ao seu alcance. 51. Este subscritor não tem conhecimen-
to técnico para análise   dos   preços,   cabe   exclusivamente   à   área   um   juízo   meritório   quanto   aos   preços 
encontrados  para  verificar  aquele  que  melhor  reflete  valores  exequíveis  e  factíveis  para  a Administração.  Os  
aspectos  técnicos  da  contratação,  as  razões  de  escolha  do  fornecedor  e  o preço,  as  questões  de  preços  são  
de  exclusiva  atribuição  da  área  conhecedora  do  objeto, cabendo  ao  assessoramento  jurídico  apenas observar a 
presença nos  autos com  o  mínimo  de razoabilidade.  52.  É  indispensável,  entrementes,  que  a  área  técnica  instrua  
os  autos  com  as tentativas de obtenção de outros preços, dentro do possível. 53. ‘Destarte, deverá constar dos autos 
da licitação dispensada a justificativa do preço, com base em prévia pesquisa de mercado, de modo que a Administração 
declare a razoabilidade dos preços que, se presente, autoriza a contratação.  É  preciso  que  se  compreenda,  definiti-
vamente,  que  o  fato  de  se  tratar  de  uma situação  de  emergência,  ainda  que  de  saúde  pública  mundial,  não  
deixa  a  sociedade  (que necessita dos bens para proteção de vidas) refém de comportamentos eventualmente abusivos 
do mercado. Não raras vezes a Administração Pública depara-se com a prática de empresas que, aproveitando-se  dos  
bens  em  jogo  na  situação  de  emergência  (vida  humana  e  saúde  dos cidadãos),  pratica  preços  excessivos,  em  
comportamento  enquadrável  até  mesmo  em  crime contra  a  economia  popular,  sentindo-se  o  gestor  sem  saída  
dos  preços  cobrados  em  face  da necessidade pública premente’. (Consulta n.º 16.198/2020, CSC/SEPLAG)
3   Considera-se  instrumento  hábil  para  os  exames  dos  preços  contratados  (para  investigar sobrepreço  ou  
confirmar  o  preço  justo)  a  apresentação  dos  comprovantes  de  custos  que empresa  assumiu  para  executar  o  
objeto  (notas  fiscais  dos  insumos,  contratação  de  fretes, tributação, etc...). Mesmo que o preço final se mostre 
acima dos praticados nos últimos meses pelo   mercado   especializado,   estará  resguardado   o   gestor   se  na-
quela   contratação   houver comprovação de que o fornecedor não se aproveita da situação calamitosa para praticar 
preços exorbitantes e causar dano ao erário em benefício próprio. Nesses casos, mesmo diante de clara evidência de 
prática de sobrepreço, se não houver alternativa ao fornecimento apresentado, a efetivação da contratação nas con-
dições propostas pelo fornecedor será impositiva para que não haja prejuízo maior     de comprometimento de vidas 
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humanas    , não havendo que se falar em responsabilização  por  esta  conduta  diante  dos  órgãos  de  controle.  
Recomenda-se,  depois  de consumada a contratação, que o gestor nessa situação certifique que está sendo vítima de 
abuso e  que  não  dispõe  de  alternativa  melhor,  competindo-lhe  representar  os  fatos  ao  Tribunal  de Contas do 
Estado e ao Ministério Público, para adoção de providências. https://tcero.tc.br/wp-content/uploads/2020/03/NOTA_
TECNICA_23.03.2020__9h37min.pdf
4  Manual de Compras Diretas do TCU
https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A24D6E86A4014D 71A8CEA96335)
Ribas do Rio Pardo, 12 de maio de 2020.
(Assinatura Digital) 
George Zarour Cezar 
Promotor de Justiça

Matéria enviada por Maria Celeste Fonseca de Paula

DECRETO nº. 043, DE 30 DE ABRIL DE 2020.
Republica-se por incorreção
Altera-se a redação do Artigo 1º do Decreto O37 de 30 de Abril de 2020, que define novas medidas de pre-
venção e enfrentamento à COVID-19 na rede Municipal de Educação.
PAULO CESAR LIMA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo, do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município de Ribas do Rio Pardo. 
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) pela Organi-
zação Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo corona vírus (CO-
VID-19); 
CONSIDERANDO a Nota Técnica da ANVISA de nº 15/2020 orientando acerca do uso de máscaras e luvas nas áreas 
de alimentos e congêneres para atendimento à população;
CONSIDERANDO o aumento de casos nos últimos dias de infectados e mortes, assim trazidos pelo Ministério da Saú-
de; 
DECRETA:
Art. 1º - O artigo 1º do Decreto 037 de 30 de Abril de 2020, passa a ter sua redação alterada como segue;
Artigo 1º - Suspendem-se as aulas presenciais, nas Unidades Escolares e na rede Municipal de Ensino, no Município de 
Ribas do Rio Pardo, durante o período compreendido entre 19 de Maio e 30 de Junho de 2020.
Paragrafo Único – Orienta-se a rede Municipal de Ensino e as instituições privadas de educação básica no Município 
de Ribas do Rio Pardo, a observância do disposto no caput deste artigo.
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor a contar da data de sua publicação.
Ribas do Rio Pardo, MS, 18 de Maio de 2020. 

Paulo César Lima Silveira
Prefeito Municipal

Matéria enviada por Jéssica Santos Rodrigues

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL N.º 003/2020
PARTES: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO E Sr.ª ROSIELLI DOS SANTOS
OBJETO DO TERMO: Constitui objeto do presente Termo de Rescisão, a celebração da rescisão ao CONTRATO TEM-
PORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 056/2019, firmado em 10 de junho de 2019, cujas partes dão uma a 
outra, plena geral e irrevogável quitação, para não mais reclamarem no presente ou no futuro, renunciando ao direito 
de arrependimento, obrigando-se a fielmente cumprirem todas as cláusulas do presente Termo de Rescisão Contratual, 
fazendo deste instrumento sempre fiel e valioso em qualquer tempo e lugar. 
FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula sétima, parágrafo primeiro do contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determi-
nado n.º 056/2019 e resultado da Chamada Pública Nº002/2020 Processo Nº009/2020 ao qual resultaram profissionais 
credenciados para prestação de serviços ao Município de Ribas do Rio Pardo.
DATA DA RESCISÃO: 01/05/2020.

PAULO CESAR LIMA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Matéria enviada por Jéssica Santos Rodrigues


